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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE t-lctraçÃO

ORÇAMENTO ESTIMADO

VALOR OE REpERÊNCIA: Pesquisa tle mercado

I.O.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de 2 (dois) caminhões TANQUE/PIPA com capacidade
tnínima de 7 (sete) mil litros, através de pessoa jurídica oLr física para realizar transpofte de água potável atendendo
as necessidades da popLrlação de Assunção-PB. através de convênio Estadual no 001112026 e decreto Municipal
02312025. confbrrne estabelecidos nos tt: nnos deste processo.
l.2.Salienta-se que os valores constantes deste orçamento estimado, forarn transcritos da respectiva consulta de
mercado realizada.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.l.Nos tennos da norrla vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível corn os
valores praticados pelo rnercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades
a serem contratadas, observadas a poterrcial ecorrornia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estirnado foi definido com base no melhor preço af'erido por meio da utilização
dos seguintes parâmetros. adotados de forma combinada: contratações similares feitas pela Adrninistração
Pública, ern execução ou concluídas no período de urn ano anteriorà data da pesqLrisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atLralização de preços correspondente; e pesquisa

direta corn no rnírrirno três l'ornecedores, rrediantc solicitação forrnal de cotação. desde que seja apresentada
jLrstificativa da escolha desses fornccedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos coul mais de seis rneses

de antecedência da data de divulgação do edital:
2.2.l.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada. forarn escolhidos
aleatoriamente dentre os regularrlrente cadastrados no âmbito desta Administração corrsiderattdo, alérn do ramo

de atividade pertirrente ao objeto da pretensa contratação, o seu desernpenho positivo relativarneute a contratações

.iá realizadas; serr prc.iuízo da escolha de outros fornecedores, tarrbém de forrna aleatória. Í'eita através de

consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito cotttrações semelhatttes.

2.3.Com base nos cllstos para execução do objeto da contratação. definidos por meio de parârnetros de at'erição

v do ntelhor preço na forma estabelecida no Ar1.23, § lo, da Lei 14.133121, adotados de maneira combirtada,
relacionamos abaixo o preço de refêrência considerado satisfatório.
2.4.Mês que serviu dc base para elaboração da consulta de mercado: Fevereiro de2026.

CODIGODESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIOP. TOTAL
I Contratação de Carro pipa capacidade mínima de 7 milMês 2 10.000,00 20.000,00

litros, percurso medio de 60 krn por dia, de segunda a
sábado transpoÍando e distribuindo água nos locais
indicados pelo setor responsável, devendo realizar no
rnínimo 3 carradas por dia ou que Íbrem necessárias pra
atingir os 60 krn prograrnados.

2 Contratação de Carro pipa capacidade mínima de 7 milMês 2 10.000,00 20.000,00

litros, percurso medio de (;0 knr por dia, de segunda a

sábado transportando e distribuindo água nos locais
indicados pelo setor responsável, devendo realizar no

rnínirno 3 carradas por dia ou que Íbrem necessárias pra
atingir os 60 krn prograrnados.

Total 40.000,00

Rua Tereza B;l[duino cla Nribreg;:, 5/N, Centro
CEP: 58.685^000 - As:;unc;ro - Pfl

[- mails: prefeitura.assuncao@bot.(orn.br
gabinete@assu ncao.pb.gov.br
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3.O.DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 40.000.00

4.0.DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.l.O prazo tnáxirno para a execução do ob.jeto desta contratação está abaixo indicado e será considerado a partir
da assinatura do Contrato:

Início: Imediato
Conclusão: 2 (dois) rreses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: ate o final do exercício financeiro de2026, considerada
da data de assinatura do respectivo instrurlento de ajuste.
4.3.Os preços irticialmente contratados são fixos e irrea.justáveis no prazo clc urr ano contado da data do orçanrento
estirnado.
4.4.Após o interregno de urn ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, rnediante a aplicação, pelo Contratante, do.seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-
IBGE.
4.5.Nos rea.justes subsequentes ao primeiro, o interregno nrínimo de urn ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do úrltimo rea.luste.

4.6.No caso de atraso or.r não divLrlgação do índice de rca.justarrerlto, o Contratante pagará ao Contratado a

irnporlância calculada pela úrltima variação conhecida, liquidando a diÍêrença correspondente tão logo seja

divLrlgaclo o índice def-initivo.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatorianrerrte, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto oLr de qualquer fortna não possa rnais ser

r:tilizado, será adotado, ent substituição, o que vier a ser dcterrlinado pela legislação então ent vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo íttdice oficial. para

rea-iustamento do preço do valor rel'nanescente, por meio de terrno aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual parafazer làce ao reajuste de preços poderá ser realizado por

simples apostila.
4.1 l.O prazo para resposta ao pedido de rcstabelecimento do eqLrilíbrio econômico-financeiro, quando Íbr o caso,

será de até uur rnês. contaclo da clata do fbrnecirnento da clocunrentação comprobatória do fàto irnprevisível ou

previsíveldeconsequênciaincalculável,observadasasdisposiçõesdosArls. l24a136.daLei 14.133121.

4.12.O pagamento será realizado rnediante processo regular e em observância às norntas e procedimerttos

adotados, bern corno as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei l4.l33l2l;da seguinte maneira: Para ocorrer tto
prazo de trinta dias, coutados do período de adirnplen,ento.

Assunção - PB, 20 de Fevereiro de 2026

SANI'OS SILVA
de Contratação

Rua Tereza BakJuinr: tla Ntibrega, S/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunçir: * Pl)

E -mails: prefeitura.assurrcncl@bol.com.br
gabinete@assuncao.pb.gov.br
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N" DPOOO3OI2O25
PROCESSO ADI\4INISTRATIVO NO 251 1 24DPOOO3O

CONTRATO No: A015812025-SDC

TERI\,{O DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAÍVl A
PREFflTURA MUNTCIPAL DE ASSUNÇÃC E 61 440.909
ÊRANCISCO GILVAN ABRANTES RODRIGUES, PARA
EXECUÇÃO DE SERVTÇO CONFORI,IE DtSCRrr\i TNADO
NESTE INSTRUIUENTO NA FORI/A ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Preíeitura l\4unicipal de AssunÇão - Rua Tereza
Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, neste ato
representada pelo Prefeito Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente
e domiciliado na Rua Tereza Baldurno da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF no
489.277 .444-95. Carteira de ldentidade no 3415193 SSP, doravante simplesmente
CONTRATANTE e do outro Iado 61 .440.969 FRANCISCO GILVAN ABRANTES RODRIGUES - 1O

R RUA ANDRE GONCALVES, S/N - CENTRO - ASSUNCAO - PB, CNPJ no 61.,140 969i0001-78,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DP00030/2025, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2A21; Ler Conrplementar no 123, de 14 de Dezenrbro de 200ô,
e legislação pertinente, consideradas as aiteraçóes posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos corno tanrbénr às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cr"rja lavratura Íoi autorizada pela Portaria no DP 00030/2025 - 04, de 24 de
Novembro de 2025, tem por objeto: Contratação de 2 (dois) caminhÕes TANQUE/PIPA com
capacidade mínima de 7 (sete) mil litros, através de pessoa jurídica ou física para realizar
transporte de água potável atendendo as necessidades da população de Assunção-PB, através de
convênio Estadual no 0035/2025 e decreto lt/unicipal A4612A25, conforme estabelecrdos nos terrnos
deste prr:cesso,
Ve[culo tipo: utilitário - Placas: KGR2040 .

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçÕes técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n" DP00030nA25 e instruçÕes do Contralanle, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 20.000,00 (VlN-fE N4lL REAIS).
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SETOR DE CONTR,ATACÃO

coDrco DrscRrMrNAÇÃo UNTDADEQUANTTDADEP.UNTTARTO P. TOTAL
1 Contratação de Carro pipa capacidade mÍnima de Môs 2 10.000.00 20 000,00

7 nril litros. percurso médio de 60 km por dia. de
segunda a sábado transportando e distribuindo
água nos locais indicados pelo setor responsável,
devendo realizar no minimo 3 carradas por dia ou
que forem necessárias pra atingir os 60 knt

Proqramados 
Totar: 2o ooo oo

CLAUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE:
Os preços rnicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 2011112025
Apos o interregno de um ano, e rndependentemente de pedido do Contratado, os preços iniciars
serão reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade: lndice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela ultima variação conhecida, liquidando a diíerença
correspondente tâo logo seja divulgado o índice definitivo.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para íazer face ao realuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econônrico-financeiro. quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 1 24 a 136, da Lei 14. 133121 .

cLAUSULA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Unidade Gestora: 210A - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
Classificação de Despesa:
2100.15.451.0600 .2166 - tvIANUTENÇÃO OA DETESA CrVrL
Elemento de Despesa:
3.3 90 39 00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETROS * PESSOA JURíDtCA
Fonte de Recurso:
701 Outras Transferências de Convênios ou lnstrumentos Congêneres dos Estados

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado medíante processo regular e ent observáncia às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei

I1"'
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

14.133121; da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias apos o recebimento,
serviços e aceitaÇão da nota fiscal mediante a apresentação dos documentos íiscais

aprovação dos

CLAUSULA SETIMA. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de cor-rclusão do objeto ora contratado estão
abaixo indicados e serão considerados cia assinatura do contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 60 (sessenta)dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até 2410112026, considerada da data de sua
assinatura.
Fica vedada a prorrogação contratual e a recontratação com base no disposítivo no Art. 75,
inciso Vlll, da Lei no 14.133122021.

GLAUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - lnformar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo,
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade;
e - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, confornre requisrtos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalizaÇão com informações
pertinentes a essa atribuição;
f - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts 115 a 123
da Lei 14.133121.

CLAUSULA NONA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato.
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal civrl,
tributária e trabalhista, benr como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou tercerros ern razão da execução do objeto contratado;
c - lvlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente rntegralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilrdade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgâo interessado:
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parle, o objeto deste rnstrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

'ti t,.t 
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

g - lVanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçÕes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado,
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condiçÕes de ser
utilizado no serviço,
i - Efetuar os servrços de nranutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de
acordo com as exrgências do Codigo Nacional de Trânsito;
I - Cumprir a reserva de cargos prevista ern lei para pessoa com deíiciência, para reabiiitado da
Previdêncra Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
k - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições Cos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121.

CLAUSULA DECIMA. D,A ALTERAÇÃO E EXTNÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente nrotivada nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipoteses e disposiçÕes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14133121.
Nas alteraçÕes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art" 124, da Lei '14.133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões
que se íizerem nos serviços, dc ató o respectivo limíte fixado no Art 125, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acorcJo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condiçÕes de adirnplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
coníorme o caso, às disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133121.
Por se tratar de serviço, a assinatura do ternno detalhado de recebimento provisorio, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exrgências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será
emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observação ou vrstoria, que
comprove o atendimento das exigencias contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infraçÕes previstas no Art. 155, da Lei 14.133,21 e serão
aplicadas, na forma, condiçÕes regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a'163, do
mesmo drplonra legal, as seguintes sançÕes: a * advertôncia aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justifrcar a imposição
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações adrninistrativas
previstas no referido Art. 155: d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo qr"re tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

anos, apllcada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e
Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justiíicar a imposição de penalidade mais grave; e
- declaração de inidoneidade para lrcitar ou conlratar no âmbrto da Administração Pública drreta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máxinro de seis anos.
aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas prevrstas nos incisos Vlll, lX, X. Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçÕes admrnistrativas previstas nos incisos ll lll, lV,
V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a irnposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançÕes previstas na
Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1o/o (um por cento) ao mês. ou,
quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA DÉCrMA TERCETRA - DA COMpENSAÇÃO FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admrtida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em razão do atraso no pagamento serãcr
calculados com utilização da seguinte formula: EIt/ = N x VP x l, onde. EN/ = encargos moratorios,
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga, ê l= índice de compensação financeira, assrm apurado: 1= (TX + 100) -
365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acunrulado nos últimos doze meses ou, na sua falta.
um novo índice adotado pelo Governo Federal qLle o substitua. Na hipotese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utílizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determrnado pela legislaçao
então em vigor.

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenhanr
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitaçâo expressa
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalrdades que jLrstificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do Art.6o, da Lei 13.709118.
c - E vedado o comparlilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, íora das hipoteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabÍlidades deoorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser iníormado, no prazo de cinco dias uteis sobre todos os contratos dc
suboperação firrnados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exígir de suboperadores e subcontratados o cumprinrento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralnrente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, e dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipoteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709118, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaÇÕes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei
13.709118, com cada acesso, data, horário e regrstro da finalidade, para efeito de
responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipoteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçÕes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especral a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opinioes técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Cornarca de
Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas,
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TESTEN/UNHAS

Assunção - PB,24 de Novembro de 2025

PELO CONTRATANTE

WAGNER FELIPE DE
Prefeito
089.277.044-9s

IVEIRA VILAR

PELO CONTRATADO
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA NO DPOOO3AI2O25
PROCESSO ADIVINISTRATIVO NO 251 1 24DPOOÜ30

CONTRATO No: 00159/2025-5DC

TERIUO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI\4 A
PREFETTURA r\4UNtCtpAL DE ASSUNÇÃO E 63 736 637
JOSE EVANDIR ALVES DOS SANTOS, PARA
EXECUÇÂO DE SERVTÇCI CONFORTUE DtSCR|tUtNADO
NESTE INSTRUIvIENTO NA FORIüA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura l/unicipai de Assunçâo - Rua Tereza
Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, neste ato
representada pelo Prefeito Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Arlvogado, residente
e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB CPF no

489.277.044-95, Carteira de ldentidade no 3415193 SSP, doravante simplesrnente
CONTRATANTE, e do outro lado 63.736.637 JOSE EVANDIR ALVES DOS SANTOS - 10 R RUA
FRANCISCA TAVEIRA, SiN - CENTRO - ASSUNCAO - PB, CNPJ no 63.736 63710001-60,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DP00A3An025, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abril de2021; Lei Complementar no'123, de 14 de Dezembro de 2006;
e Iegislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no DP 0003U2A25 - 04, de 24 de
Novembro de 2025, tem por objeto: Contratação de 2 (dois) caminhÕes TANQUE/PIPA com
capacidade mínima de 7 (sete) mil litros, através de pessoa 1urídica ou física para realizar
transporte de água potável atendendo as necessidades da população de Assurrção-PB, através de
convênio Estadual no 0035i2025 e decreto lt4unicipal 44612425, conforme estabelecidos nos termos
deste processo.
VeÍculo tipo: utilitárío - Placas: l\4NX9960 .

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas corre spondentes, processo de
Dispensa de Licitação no DP0003012025 e instruçôes do Contratante, documentos esses que ficant
íazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valortotal deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 20.000,00 (VINTF- f\4lL REAIS).
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SETOR DE CONTRATAÇAO

coDrco DtscRtMrNAÇÂo UNTDADEQUANTTDADEP,UNITARIO P. TOTAL
2 Contratação de Carro pipa capacidade nrÍnima de Mês 2 10.000,00 20.000,00

7 mil lrtros, percurso médio de 60 km por dia, de
segunda a sábado transportando e distribuindo
água nos locais rndicados pelo setor responsável,
devendo realizar no mínimo 3 carradas por dia ou
que forem necessárias pra atingir os 60 km
programados

Total: 20.000,00

CLAUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE:
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 2011112025.
Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciars
serão realustados, mediante a aplicação, pelo CCIntratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade: Índíce Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE,
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de urn ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do ultimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela ultima variaçâo conhecida, liquidando a diíerença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabeleodo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vrgor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescerrte, por meio de termo adÍtivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financerro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria
do fato imprevisÍvel ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 1 24 a 136, da Lei '14. 133121.

CLAUSULA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Unidade Gestora: 2100 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
Classificação de Despesa:
2100.15 451 0600.2166 - TVANUTENÇÃO On DEFESA CtVrL
Elemento de Despesa:
3 3 90 39 00 00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
Fonte de Recurso:
701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado medrante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei
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14'133121; da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias apos o recebimento, aprovaçáo dos
serviços e aceitação da nota fiscal mediante a apresentação dos documentos fiscais.

CLAUSULA SETIMA. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execuçâo e de conciusão do objeto ora contratado estão
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato.
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 60 (sessenta)dias.
A vigência do presente contrato será determinada: ale 2410112026, considerada da data de sua
assinatura.
Fica vedada a prorrogação contratual e a recontratação com base no dispositivo no Art. 75,
inciso Vlll, da Lei no 14.133122021.

clÁusuLA orrAVA - DAS oBRtcAçoES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do servrço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do servíço
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - lnformar o Contratado da necessidade de manutenção elou reparo corretivo do veículo,
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade;
e - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, conÍorme requisitos
estabelecldos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respeclivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com ínformaçôes
pertinentes a essa atribuição;
Í - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121.
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cLAUSULA NONA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, conr observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus íornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;
f - Não ceder, transíerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
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g - lt'lanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçÕes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de cr:ntratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condiçÕes de ser
utilizado no serviço;
i - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de
acordo com as exigências do Codigo Nacional de Trânsito;
j - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
k - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121.

CLAUSULA DECIMA. DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condiçoes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa
ocorrerá nas hipoteses e drsposiçoes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alteraçÕes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14133121, o

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressÕes
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo linrite Íixado no Art. 125 do mesmo diploma legal
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA,. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçÕes
pactuadas, os procedimentos e condiçoes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiçÕes do Art. 140, da Lei 14.133121.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, ató 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será
emitrdo e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo cm casos cxcepcionars, devidamente lustificados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infraçÕes previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serâo
aplicadas, na forma, condiçóes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 103, do
mesmo diploma legal, as segurntes sançÕes: a - advertência aplicada exclusivarnente pela rnfraçáo
administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se .lustificar a imposição
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicaria sobre
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do ob1eto da contrataÇão: c - multa
de'10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes admrnistrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de lícitar e contatar no âmbito da Administraçâo
Públíca direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três
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anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e
VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,
aplicada ao responsável pelas iníraçÕes administratrvas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV,
V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida no § 4o do referido Art. 156; Í - aplicação cumulada de outras sançÕes previstas na
Lei 14 133121,
Se o valor da multa ou índenização devida não for recolhido no prazo de '15 dias apos a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de luros moratorios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLAUSULA DECTMA TERCETRA - DA COMpENSAçÃO FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde quê o
Contratado não tenha concorrido de alguma íorma para o atraso, será admitida a compensaçâo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte formula: Ell4 = N x VP x l, onde: Elvl = encargos moratorios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser pagai e l= índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX *'100) -
365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulaCo nos últimos doze meses ou, na sua falta.
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substrtua. Na hipotese do referiCo indrce
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substitLrição, o que vier a ser determinado peia legislação
então em vigor.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, qr"ranto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato independentemente de declaração ou de aceitação expressa
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que jLrstiftcaram seu
acesso e de acordo com a boa-íé e com os princípios do Art.6o, da Lei 13 709/18.
c - E vedado o compartilhamento conr terceiros de qualquer dado obtido, íora das hrpoteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula. permanecendo integralntente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos cJe comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cLrmprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipoteses do Art. '16, ambos da Lei 13.709118, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaÇão para fins de comprovaÇâo do cumprimento de obrigaçoes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, confornre Art. 37, da Lei
13.709 18, com cada acesso, data, horário e regrstro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissÕes, desvios ou âbusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hrpoteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçÕes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando rndicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da
LGPD,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Assunção - P3,24 de Novembro de 2025

PELO CONTRATANTE

W EIRA VILAR
Prefeito
089.277.044-95

PELO CONTRATADO
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TESTEN4UNHAS
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63.736.637 JOSE EVANDIR ALVES DOS
SANTOS
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